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Prefeito do Município de Toritama - PE Sérgio Procopio Colin da Silva Carvalho

Que seja restaurado o teto da capela do cemitério São Jorge, e o espaÇo que são

destinados ao nosso município, para que seja feitos túmulos, podendo ser feitas até 4
gavetas por túmulo, beneficiando as famílias mais carentes de nosso município a

enterrarem seus entes queridos com mais dignidade.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 01 de abril de 2025

José Carlos da Silva

vereador
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